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PORTARIA Nº 16.480, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
Dispõe sobre a cessação da designação da Função Gratificada de 
Coordenador de Execução Fiscal. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Cessar a designação a partir de 01 de janeiro de 2026, 
concedida pela Portaria nº 15.507, de 01 de janeiro de 2025, com 
amparo da Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018, 
combinada com a Lei 3.125, de 31 de julho de 2018, do servidor 
Eduardo da Cunha Gomes, matrícula 4796, do exercício da Função 
Gratificada de Coordenador de Execução Fiscal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2026. 
Estância Turística de Paraibuna, 20 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 16.481, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
Designa Função Gratificada - Coordenador da Execução Fiscal. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a partir de 01 de janeiro de 2026, com amparo na 
Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018, artigo 98, 
combinada com a Lei n.º 3.125, de 31 de julho de 2018, a servidora 
Natalia Pessanha Leite Minari Alves, matrícula 4639, para exercer a 
Função Gratificada de Coordenador da Execução Fiscal, com 
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo 
efetivo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 01 de janeiro de 2026. 
Estância Turística de Paraibuna, 20 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.482, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
Dispõe sobre a cessação da designação da Função Gratificada de 
Coordenador do Procon. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Cessar a designação a partir de 15 de janeiro de 2026, 
concedida pela Portaria nº 15.506, de 01 de janeiro de 2025, com 
amparo da Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018, 
combinada com a Lei 3.125, de 31 de julho de 2018, do servidor  
Fabricio Pereira de Melo, matrícula 4636, do exercício da Função 
Gratificada de Coordenador do Procon. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 15 de janeiro de 2026. 
Estância Turística de Paraibuna, 20 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.483, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
Designa Função Gratificada - Coordenador do Procon. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a partir de 15 de janeiro de 2026, com amparo na 
Lei Complementar n.º 75, de 31 de julho de 2018, artigo 98, 
combinada com a Lei n.º 3.125, de 31 de julho de 2018, o servidor 
Eduardo Massarenti, matrícula 4637, para exercer a Função 
Gratificada de Coordenador do Procon, com gratificação de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 15 de janeiro de 2026. 
Estância Turística de Paraibuna, 20 de janeiro de 2026. 
 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
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SEÇÃO 1 – Poder Executivo 
 
 
 
 

SEÇÃO 2 – Poder Legislativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Prorrogação do Contrato Nº 03/2025 
Contratado: Nauru Soluções Ltda 
Objeto: Aquisição de leite e bebida láctea para o Setor de Merenda 
Escolar, para abastecimento das Unidades Escolares, Departamento 
de Assistência Social (CATS), Casa Abrigo “Nossa Senhora das 
Graças” e Departamento de Saúde (CAPS) da Estância Turística de 
Paraibuna pelo período de 12 (doze) meses. 
Assinatura do contrato: 13/01/2025 
Assinatura da prorrogação: 19/12/2025 
 
 
Estância Turística de Paraibuna, 21 de janeiro de 2026. 
Heloisa Antunes de Faria Santos 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
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